
 
 
 

CPI ESCUTAS TELEFÔNICAS CLANDESTINAS 
 
 
 
 

REQUERIMENTO  
(Do Sr. Edmar Moreira) 

 
 
 

Requer seja convocada para depor nesta                     
Comissão, a Senhora Flávia de Toledo 
Cera, Juíza Substituta da 3ª Vara 
Federal de Ribeirão Preto/SP 

 
 
 
 
Sr. Presidente: 
 

Nos termos do Artigo 36, Inciso II do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, e ainda, do Artigo 58, § 2º, Inciso V, da Constituição Federal, que 
seja convocada para depor nessa Comissão, a Senhora Flávia de Toledo Cera, 
Juíza Substituta da 3ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, para prestar 
informações acerca de interceptação telefônica ilegal. 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
É de fundamental importância a presença nessa Comissão 

Parlamentar de Inquérito, da Senhora Flávia de Toledo Cera, Juíza Substituta da 
3ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, autoridade que autorizou as escutas 
telefônicas e suas respectivas renovações referentes a quebra do sigilo telefônico 
do Senhor Wilson Alfredo Perpétuo, Delegado de Polícia Federal.  

 
Sala da Comissão, 14 de julho de 2008 
 
 
 
 
 
 

EDMAR MOREIRA 
Deputado Federal-DEM/MG 


